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DECRETO

DECRETO Nº 084/25, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.
REVOGA O DECRETO Nº 
082/25 E ESTABELECE 
PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NOS DIAS 27 E 28 
DE OUTUBRO DE 2025.

A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando que o dia 28 de outubro é ofi cialmente 
celebrado como o Dia do Servidor Público;
Considerando que, no ano de 2025, essa data recairá em 
uma terça-feira, e que a concessão do ponto facultativo nessa 
data contribuirá para a valorização dos servidores públicos 
municipais;
Considerando a necessidade de adequar o funcionamento 
das repartições públicas municipais em respeito à referida 
comemoração, DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais nos dias 27 (segunda-feira) e 28 (terça-
feira) de outubro de 2025, em razão das comemorações do 
Dia do Servidor Público.
Parágrafo Único  O disposto no caput não se aplica 
aos serviços ininterruptos, essenciais e emergenciais de 
atendimento ao interesse público.
Art. 2º - O ponto facultativo disposto neste Decreto não se 
aplica à Secretaria Municipal de Educação, nem às unidades 
escolares da rede pública municipal de ensino, que seguirão 
calendário próprio, previamente estabelecido.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 082/25, de 08 de outubro 
de 2025.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de outubro de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

SEC. CULTURA E TURISMO

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retifi car a publicação do Boletim Ofi cial nº 620, de 10 
de outubro de 2025, página 8, referente ao AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE AO P.A Nº: MRC-
030106/000011/2025.

Onde se lê: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MRC030106/000008/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEIOS DE HOSPEDAGEM 
para atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por 
ocasião do Festival Cultural.
Leia-se: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MRC030106/000011/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEIOS DE HOSPEDAGEM 
PARA ATENDER A SECRETARIA M. DE CULTURA E 
TURISMO, POR OCASIÃO DO FESTIVAL CULTURAL E 
EVENTOS CULTURAIS FUTUROS.
Miracema 14 de outubro de 2025 
Bruno Machado Marques 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.
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